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INDICAÇÃO N° 576/2026 
  
  
  

 S O L I C I T A  O  R E F O R Ç O  D O 

PATRULHAMENTO E O CONTROLE DE 

TRÁFEGO EM FRENTE À ESCOLA 

MUNICIPAL EZEQUIEL FREIRE DURANTE 

OS HORÁRIOS DE ENTRADA E SAÍDA DOS 

ÔNIBUS ESCOLARES  
  
  

O Vereador Victor Alexandre que subscreve, respeitando os termos regimentais, indica a Vossa Excelência 

que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, com cópia à secretaria competente, estudo de 

viabilidade para reforço do patrulhamento e controle de tráfego em frente à Escola Municipal Ezequiel 

Freire, especialmente durante os horários de entrada e saída dos ônibus escolares. A via em frente à Escola 

Municipal Ezequiel Freire enfrenta intenso fluxo de veículos nos horários de entrada e saída, gerando riscos 

à segurança dos alunos. O reforço do patrulhamento e da atuação de agentes de trânsito é necessário para 

organizar o tráfego, garantir embarque e desembarque seguros e proteger a comunidade escolar. 

Reiterando indicação Nº1898/2025   

  

  

  
  

  

JUSTIFICATIVA 

  

  

  

A via situada em frente à Escola Municipal Ezequiel Freire apresenta intenso fluxo de veículos nos horários 

de início e término das aulas, o que tem causado transtornos e riscos à segurança dos alunos e motoristas. 

Muitos automóveis permanecem estacionados em frente ao portão principal, obrigando os ônibus escolares 

a pararem distante da entrada da escola, dificultando o embarque e desembarque seguro dos estudantes. 

  

O reforço do patrulhamento e a presença de agentes de trânsito nos horários de pico contribuirão para 

organizar o fluxo de veículos, garantir maior segurança aos alunos e melhorar a mobilidade urbana no 

entorno da unidade escolar. 

  

Diante do exposto, indico ao Poder Executivo Municipal que adote as providências necessárias para a 

implementação dessa medida, assegurando a segurança e o bem-estar da comunidade escolar. 

  

  
  
  

Plenário Walter Martins Moreira, 9 de janeiro de 2026. 
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Ver. Victor Alexandre 
  

 Victor Alexandre 

  

UNIÃO BRASIL 
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